
ATA nº 14/2015 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE DOURADOS EM

13/11/2015

Aos treze dias do mês de novembro do ano de dois mil e quinze, às oito horas, na
sala de reuniões do Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de
Dourados, nesta cidade de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, foi realizada a
reunião Ordinária tendo como pauta: Análise e elaboração de Parecer de aprovação
das contas do mês de outubro de 2015. Estavam presentes os seguintes membros
do  Conselho  Fiscal:  Norato  Marques  de  Oliveira,  Áurea  Florêncio  da  Silva,
Assunciona Ramona dos Santos, Orlando Conceição Malheiros,  e Antonio Marcos
Marques. Os Conselheiros Gilberto Gonçalves dos Santos, Valéria Ribeiro Lopes de
Assis  e  Rozilene  Bertipáglia  G.  Ferreira  justificaram a  ausência  por  motivos  de
impossibilidade de se ausentar do local de trabalho. A conselheira Zilda Aparecida
Rodrigues Ramires justificou  a ausência por motivo de férias. Em resposta a C.I. nº
011/2015/C. FISCAL/PREVID a diretoria, através do Memorando nº 1005, informou
que estão atrasados os repasses das contribuições patronais da Prefeitura desde a
competência 06/2015 e que já notificou o Conselho Curador e informou o Ministério
da  Previdência  Social  com  relação  a  esta  situação.  A  diretoria,  junto  com  o
memorando  supracitado,  apresentou  as  cópias  dos  memorandos  enviados  ao
Conselho  Curador.  Assim,  tendo  em  vista  que  os  pareceres  referentes  aos
balancetes  dos  meses  de  agosto  e  setembro  de  2015  ainda  não  tinham  sido
emitidos  em  razão  da  constatação  da  falta  de  recolhimento  das  contribuições
patronais, os esclarecimentos foram considerados satisfatórios e foram aprovadas
as contas dos referidos meses. Os presentes deram início a análise do balancete do
mês de outubro de 2015, bem como, documentos referente ao suprimento de fundo
e  folhas  de  pagamento.  Ficou  constatado  que  na  guia  de  recolhimento  da
contribuição  previdenciária  não  constam  os  valores  referentes  a  contribuição
patronal  da Prefeitura Municipal.  Após análise da documentação, decidiu-se pela
aprovação das contas.  Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, tendo
eu,  Leonardo  Landeira  lavrado  a  presente  ata,  e  que  depois  de  lida  e  achada
conforme, vai assinada por todos os presentes.
                     
                                    

__________________________                                 ________________________
Norato Marques de Oliveira                                               Antonio Marcos Marques

 
                                                   
__________________________                                 ________________________
Áurea Florêncio da Silva                                                   Assunciona Ramona dos Santos

__________________________                                
Orlando Conceição Malheiros                                           


